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CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro – CEP.: 68.555-000 – Fone: (94) 3426-4077. Xinguara / Pará
Site: www.camaraxinguara.pa.gov.br

REQUERIMENTO N° 02/2025
Xinguara, 03 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O vereador abaixo assinado, fundamentado no Art. 109 do Regimento Interno dessa 
Casa, na Lei Orgânica do Município de Xinguara e no art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação), vem, respeitosamente, REQUERER à Secretaria Municipal de 
Saúde, o envio das seguintes informações de interesse público, relacionadas aos critérios 
para atendimento no programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD): 

1.  Quais  são  os  critérios  utilizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  aprovar  a  
liberação de recursos financeiros referentes ao Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

2.  Quais  são os documentos exigidos para solicitação de ajuda de custo aos pacientes e  
acompanhantes no âmbito do TFD; 

3.  Qual  é  o  procedimento  padrão  para  análise  dos  pedidos  e  os  prazos  médios  para 
deferimento ou indeferimento; 

4. Quais são os valores atualmente praticados para o custeio de deslocamento, hospedagem e 
alimentação de pacientes e acompanhantes; 

5. Informar se há casos de pagamento retroativo e quais critérios ou exceções justificam esse 
tipo de liberação. 

Justificativa:

A presente solicitação visa esclarecer os critérios adotados pela Secretaria Municipal de 
Saúde no processo de atendimento às demandas de pacientes que necessitam de Tratamento 
Fora do Domicílio (TFD), uma política pública essencial para garantir o direito à saúde de 
munícipes que não encontram tratamento adequado em Xinguara.
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Há relatos de cidadãos que enfrentam dificuldades para obter liberação de recursos, 
mesmo  em  situações  de  urgência  e  com  documentação  completa.  Além  disso,  surgem 
questionamentos sobre os critérios utilizados para pagamento retroativo dos valores relativos 
ao TFD. 

Diante disso, é dever deste Poder Legislativo, no exercício de sua função fiscalizadora, 
buscar informações transparentes que auxiliem a população e permitam a adoção de medidas 
que fortaleçam a política de assistência em saúde do município. 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
                    Vereador - PL
                      Proponente
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